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Prefeitura Municipal de Carmésia 
CEP 35878-000 - Estado de Minas Gerais 

LEI N°: 80012014 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2014 

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CARMÉSIA/MG. 

O povo do Município de Carmésia/MG, através de seus representantes na 
Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Esta lei define o perímetro urbano do Município de Carmésia/MG. 

Art. 20  - O território do Município de Carmésia é dividido para fins urbanísticos e 
tributários, em zonas urbanas e zonas rurais. 

Art. 3 1  - O perímetro Urbano do Município de Carmésia passa a ser assim 
delimitado: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT-01, de 
coordenadas N 7.889.657,601m e E 695.962,344m, deste segue , com azimute 
106°44'50" e distância de 264,927m até o vértice PT-02, de coordenadas N 
7.889.581,262m e E 696.216,035m, deste segue com azimute 110°1226" e 
distância de 227,858m até o vértice PT-03, de coordenadas N 7.889.502,557m e 
E 696.429,868m, deste segue , com azimute 75°3026' e distância de 12,891m 
até o vértice PT-04, de coordenadas N 7.889.505,783m e E 696442,348m, 
deste segue , com azimute 69°29'26" e distância de 10,202m até o vértice PT-05, 
de coordenadas N 7.889.509,357m e E 696.451,904m, situado deste segue 

com azimute 80°19'28" e distância de 142,483m até o vértice PT-06, de 

coordenadas N 7.889.533,305m e E 696.592,360m, deste segue com azimute 
148°20'41" e distância de 20,144m até o vértice PT-07, de coordenadas N 

7.889.516,157m e E 696.602,932m, deste segue , com azimute 94°0552" e 

distância de 8,951m até o vértice PT-08, de coordenadas N 7889.515,518m e E 

696.611,859m, deste segue , com azimute 132°48'01" e distância de 220,543m 

até o vértice PT-09, de coordenadas N 7.889.365,671m e E 696.773,677m, 

deste segue , com azimute 154°52'46" e distância de 9,597m até o vértice PT-10, 

de coordenadas N 7.889.356,982m e E 696.777,751m, deste segue , com 

azimute 201°02'41' e distância de 150,784m até o vértice PT-11, de coordenadas 

N 7.889.216,254m e E 696.723,606m, deste segue , com azimute 242°34'18" e 

distância de 244,832m até o vértice PT-12, de coordenadas N 7.889.103,476m e 

E 696.506,296m, deste segue , com azimute 213 0 24'16' e distância de 
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236,654m até o vértice PT-13, de coordenadas N 7.888.905,915m e E 
696.376,007m, deste segue , com azimute 201°01'56" e distância de 182,883m 
até o vértice PT-14, de coordenadas N 7.888.735,216m e E 696.310,372m, 
deste segue , com azimute 225°44'23" e distância de 4,208m até o vértice PT-15, 
de coordenadas N 7.888.732,279m e E 696.307,358m, deste segue , com 
azimute 248°45'59" e distância de 187,430m até o vértice PT-16, de coordenadas 
N 7.888.664,398m e E 696.132,652m, deste segue , com azimute 261°38'31' e 
distância de 13,598m até o vértice PT-17, de coordenadas N 7.888.662,421m e E 
696.119,199m, deste segue , com azimute 253°45'07" e distância de 259,148m 
até o vértice PT-18, de coordenadas N 7.888.589,913m e E 695.870,401m, 
deste segue , com azimute 224 0 24'35" e distância de 129,085m até o vértice PT-
19, de coordenadas N 7.888.497,700m e E 695.780,069m, deste segue , com 
azimute 142°37'18" e distância de 138,612m até o vértice PT- 20, de 
coordenadas N 7.888.387,553m e E 695.864,217m, deste segue , com azimute 
140°24'17" e distância de 3,810m até o vértice PT-21, de coordenadas N 
7.888.384,617m e E 695.866,645m, deste segue , com azimute 129°00'55" e 
distância de 188,661m até o vértice PT-22, de coordenadas N 7.888.265,850m e 
E 696.013,231m, deste segue , com azimute 128°06'44" e distância de 
137,058m até o vértice PT-23, de coordenadas N 7.888.181,257m e E 
696.121,069m, deste segue , com azimute 186°13'53" e distância de 139,089m 
até o vértice PT-24, de coordenadas N 7.888.042,989m e E 696.105,972m, 
deste segue , com azimute 212°52'36" e distância de 73,451m até o vértice PT-
25, de coordenadas N 7.887.981,302m e E 696.066,100m, deste segue , com 
azimute 230°48'20" e distância de 94,568m até o vértice PT- 26, de coordenadas 
N 7.887.921,540m e E 695.992,809m, deste segue , com azimute 234°50'03" e 
distância de 113,770m até o vértice PT-27, de coordenadas N 7.887.856,014m e 
E 695.899,804m, deste segue , com azimute 319°44'58" e distância de 8,674m 
até o vértice PT-28, de coordenadas N 7.887.862,634m e E 695.894,199m, 
deste segue , com azimute 335°15'30" e distância de 115,108m até o vértice PT-
29, de coordenadas N 7.887.967,176m e E 695.846,023m, deste segue , com 

azimute 4°16'10" e distância de 3,289m até o vértice PT-30, de coordenadas N 

7.887.970,456m e E 695.846,268m, deste segue , com azimute 336°35'10' e 

distância de 173,104m até o vértice PT-31, de coordenadas N 7.888.129,306m e 

E 695.777,481m, deste segue , com azimute 5°01'43" e distância de 3,754m até 
o vértice PT-32, de coordenadas N 7.888.133,045m e E 695.777,811m, deste 

segue , com azimute 308 0 44'54" e distância de 257,895m até o vértice PT-33, de 

coordenadas N 7.888.294,462m e E 695.576,678m, deste segue , com azimute 

285 0 01'25" e distância de 149,513m até o vértice PT-34, de coordenadas N 

7.888.333,219m e E 695.432,275m, deste segue , com azimute 260°02'07" e 

distância de 193,619m até o vértice PT-35, de coordenadas N 7.888.299,715m e 

E 695.241,577m, deste segue , com azimute 224°25'12 e distância e 

219,604m até o vértice PT-36, de coordenadas N 7.888.142,867m e 

695.087,873m, deste segue , com azimute 212°50'58" e distância de 202,87 
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até o vértice PT-37, de coordenadas N 7.887.972,433m e E 694.977,828m, 
deste segue , com azimute 213°47'08" e distância de 302,317m até o vértice PT-
38, de coordenadas N 7.887.721,171m e E 694.809,713m, deste segue , com 
azimute 222°33'09" e distância de 397,081m até o vértice PT-39, de coordenadas 
N 7.887.428,658m e E 694.541,181m, deste segue , com azimute 235°35'23" e 
distância de 195,140m até o vértice PT-40, de coordenadas N 7.887.318,381m e 
E 694.380,188m, deste segue , com azimute 273°3913" e distância de 
215,508m até o vértice PT-41, de coordenadas N 7.887.332,115m e E 
694.165,118m, deste segue , com azimute 33005926  e distância de 53,999m 
até o vértice PT-42, de coordenadas N 7.887.379,339m e E 694.138,931m, 
deste segue , com azimute 47 0 37'05" e distância de 60,365m até o vértice PT-43, 
de coordenadas N 7.887.420,029m e E 694.183,521m, deste segue , com 
azimute 45 0 36'50" e distância de 360,075m até o vértice PT-44, de coordenadas 
N 7.887.671,899m e E 694.440,846m, deste segue , com azimute 34°49'32" e 
distância de 207,860m até o vértice PT-45, de coordenadas N 7.887.842,530m e 
E 694.559,551m, deste segue , com azimute 18°44'29" e distância de 16,756m 
até o vértice PT- 46, de coordenadas N 7.887.858,397m e E 694.564,934m, 
deste segue , com azimute 12 043'16" e distância de 181,092m até o vértice PT-
47, de coordenadas N 7.888.035,045m e E 694.604,811m, deste segue , com 
azimute 13°35'15" e distância de 141,547m até o vértice PT-48, de coordenadas 
N 7.888.172,631m e E 694.638,065m, deste segue , com azimute 81°18'34" e 
distância de 176,520m até o vértice PT-49, de coordenadas N 7.888.199,303m e 
E 694.812,558m, deste segue , com azimute 43°3337" e distância de 159,435m 
até o vértice PT-50, de coordenadas N 7.888.314,837m e E 694.922,428m, 
deste segue , com azimute 38°36'45" e distância de 269,391m até o vértice PT-
51, de coordenadas N 7.888.525,335m e E 695.090,541m, deste segue , com 

azimute 350°0726" e distância de 171,303m até o vértice PT-52, de coordenadas 

N 7.888.694,100m e E 695.061,159m, deste segue , com azimute 58°37'09" e 

distância de 125,743m até o vértice PT-53, de coordenadas N 7.888.759,577m e 

E 695.168,510m, deste segue , com azimute 88°30'20" e distância de 141,699m 

até o vértice PT-54, de coordenadas N 7.888.763,272m e E 695.310,160m, 

deste segue , com azimute 89°14'01" e distância de 10,306m até o vértice PT-55, 

de coordenadas N 7.888.763,410m e E 695.320,466m, deste segue com 

azimute 108°40'08" e distância de 18,054m até o vértice PT-56, de coordenadas 

N 7.888.757,631m e E 695.337,570m, deste segue com azimute 82°53'14" e 

distância de 156,623m até o vértice PT-57, de coordenadas N 7.888.777,024m e 

E 695.492,988m, deste segue , com azimute 85°35'15 e distância de 13,984m 

até o vértice PT- 58, de coordenadas N 7.888.778,100m e E 695.506,931m, 

deste segue , com azimute 73°36'26' e distância de 150,249m até o vértice PT-

59, de coordenadas N 7.888.820,504m e E 695.651,072m, deste segue , com 

azimute 26°53'04" e distância de 147,633m até o vértice PT-60, de coordenada 

N 7.888.952,181m e E 695.717,830m, deste segue , com azimute 57°52'42" 

distância de 141,441m até o vértice PT-61, de coordenadas N 7.889.027,388m 
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E 695.837,619m, deste segue , com azimute 6°59'32" e distância de 126,252m 
até o vértice PT-62, de coordenadas N 7.889.152,701m e E 695.852,989m, 
deste segue , com azimute 25°40'18" e distância de 22,753m até o vértice PT-63, 
de coordenadas N 7.889.173,208m e E 695.862,846m, deste segue , com 
azimute 353°2911 e distância de 247,769m até o vértice PT-64, de coordenadas 
N 7.889.419,377m e E 695.834,739m, deste segue , com azimute 30°05'01" e 
distância de 6,779m até o vértice PT-65, de coordenadas N 7.889.425,243m e E 
695.838,137m, deste segue , com azimute 26°21'55" e distância de 250,726m 

até o vértice PT-66, de coordenadas N 7.889.649,889m e E 695.949,482m, 

deste segue , com azimute 59°03'14" e distância de 14,997m até o vértice PT-01, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n° 45 
WGr, tendo como datum o WGS-84. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Parágrafo único - O território não compreendido na descrição das zonas 

urbanas constitui a zona rural do Município. 

Art. 40 - A zona de expansão urbana encontra-se dentro das coordenadas do 

perímetro urbano. 

Art. 50 - A representação cartográfica e memorial descritivo do perímetro urbano 
do Município consta dos anexos: memorial descritivo e croqui, partes integrantes 

dessa lei. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 17611989 

agosto de 1989, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Carmésia/MG, 17 de setembro de 2014 

Mário C 	eira e Vieira 

Prefricipal 
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Prefeitura Municipal de Carmésia 
CEP 35878-000 - Estado de Minas Gerais 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel 	: PERIMETRO URBANO MUNICIPIO DE CARMESIA 

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL 

Município 	: CARMESIA 	 U.F: MG 

Área (ha) 	: 150.8503 

Perímetro (m) : 9026.07 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
PT-01, de coordenadas N 7.889.657,601m e E 695.962,344m, 

deste segue , com azimute 106044!50u e distância de 264,927m 
até o vértice PT-02, de coordenadas N 7.889.581,262m e E 

696.216,035m, deste segue , com azimute 110 ° 12'26" e 
distância de 227,858m até o vértice PT-03, de coordenadas N 
7.889.502,557m e E 696.429,868m, deste segue , com azimute 
75 ° 30'26" e distância de 12,891m até o vértice PT-04, de 
coordenadas N 7.889.505,783m e E 696.442,348m, deste segue 

com azimute 69 ° 29'26" e distância de 10,202m até o vértice 
PT-05, de coordenadas N 7.889.509,357m e E 696.451,904m, 

situado ; deste segue , com azimute 80 ° 19'28" e distância 
de 142,483m até o vértice PT-06, de coordenadas N 

7.889.533,305m e E 696.592,360m, deste segue , com azimute 
148 ° 20 1 41" e distância de 20,144m até o vértice PT-07, de 
coordenadas N 7.889.516,157m e E 696.602,932m, deste segue 

com azimute 94 ° 05 1 52" e distância de 8,951m até o vértice 
PT-08, de coordenadas N 7.899.515,518m e E 696.611,859m, 

deste segue , com azimute 132 ° 48 1 01" e distância de 220,543m 
até o vértice PT-09, de coordenadas N 7.889.365,671m e E 

696.773,677m, deste segue , com azimute 154 ° 52'46" 

distância de 9,597m até o vértice PT-10, de coordenadas 	\ 
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7.889.356,982m e E 696.777,751m, 	deste segue , com azimute 
201 ° 02'41" e distância de 150,784m até o vértice PT-11, de 
coordenadas N 7.889.216254m e E 696.723,606m, deste segue 

com azimute 242 ° 34 1 18" e distância de 244,832m até o 
vértice PT-12, 	de coordenadas N 7.889.103,476m e E 
696.506,296m 1 	deste segue , com azimute 213 ° 24'16" e 
distância de 236,654m até o vértice PT-13, de coordenadas N 

7.888.905,915m e E 696.376,007m, deste segue , com azimute 
201 ° 01'56" e distância de 182,883m até o vértice PT-14, de 
coordenadas N 7.888.735,216m e E 696.310,372m, deste segue 

com azimute 225 0 44'23" e distância de 4,208m até o vértice 
PT-15, de coordenadas N 7.888.732,279m e E 696.307,358m, 
deste segue , com azimute 248 ° 45 1 59" e distância de 187,430m 
até o vértice PT-16, de coordenadas N 7.888.664,398m e E 
696.132,652m, deste segue , com azimute 261 0 38'31" e 
distância de 13,598m até o vértice PT-17, de coordenadas N 
7.888.662,421m e E 696.119,199m, deste segue , com azimute 
253 ° 45'07" e distância de 259,148m até o vértice PT-18, de 
coordenadas N 7.888.589,913m e E 695.870,401m, deste segue 

com azimute 224 ° 24 1 35" e distância de 129,085m até o 
vértice PT-19, 	de coordenadas N 7.888.497,700m e E 

695.780,069m, 	deste segue , com azimute 142 ° 37'18" e 

distância de 138,612m até o vértice PT- 20, de coordenadas N 

7.888.387,553m e E 695.864,217m, deste segue , com azimute 
140024t17fl e distância de 3,810m até o vértice PT-21, de 

coordenadas N 7.888.384,617m e E 695.866,645m, deste segue 

o com azimute 129 ° 0055" e distância de 188,661m até o 
vértice PT-22, 	de coordenadas N 7.888.265,850m e E 

696.013,231m, 	deste segue , com azimute 128 0 06'44" e 

distância de 137,058m até o vértice PT-23, de coordenadas N 

7.888.181,257m e E 696.121,069m, deste segue , com azimute 

186 0 13 1 53" e distância de 139,089m até o vértice PT-24, de 

coordenadas N 7.888.042,989m e E 696.105,972m, deste segue 

com azimute 212 0 52 1 36" e distância de 73,451m até o 
vértice PT-25, 	de coordenadas N 7.887.981,302m e E 

696.066,100ni, deste segue , com azimute 230048I20 e 

distância de 94,568m até o vértice PT- 26, de coordenadas N 

7.887.921,540m e E 695.992,809m, deste segue , com azimute 

234 0 50'03" e distância de 113,770m até o vértice PT-27, de 

coordenadas N 7.887.856,014m e E 695.899,804m, deste segue 

com azimute 319 0 44'58" e distância de 8,674m até o vértice 

PT-28, de coordenadas N 7.887.862,634m e E 695.894,199m 

deste segue , com azimute 335 0 15 1 30" e distância de 115,108 

até o vértice PT-29, de coordenadas N 7.887.967,176m e 
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695.846,023m, 	deste segue , com azimute 4 0 16 1 10" e 
distância de 3,289m até o vértice PT-30, de coordenadas N 
7.887.970,456m e E 695.846,268m, deste segue , com azimute 
336 ° 35'10" e distância de 173,104m até o vértice PT-31, de 
coordenadas N 7.888.129,306m e E 695.777,481m, deste segue 

com azimute 5 0 01 1 43" e distância de 3,754m até o vértice 
PT-32, de coordenadas N 7.888.133,045m e E 695.777,811m, 
deste segue , com azimute 308 ° 44'54" e distância de 257,895m 
até o vértice PT-33, de coordenadas N 7.888.294,462m e E 
695.576,678m, deste segue , com azimute 285001,25!,  e 
distância de 149,513m até o vértice PT-34, de coordenadas N 
7.888.333,219m e E 695.432,275m, deste segue , com azimute 
260002,07,7 e distância de 193,619m até o vértice PT-35, de 
coordenadas N 7.888.299,715m e E 695.241,577m, deste segue 

com azimute 224 ° 25 1 12" e distância de 219,604m até o 
vértice PT-36, 	de coordenadas N 7.888.142,867m e E 
695.087,873m, 	deste segue , com azimute 212 ° 50'58" e 
distância de 202,873m até o vértice PT-37, de coordenadas N 
7.887.972,433m e E 694.977,828m, deste segue , com azimute 
213 ° 47'08" e distância de 302,317m até o vértice PT-38, de 
coordenadas N 7.887.721,171m e E 694.809,713m, deste segue 

com azimute 222 ° 33 1 09" e distância de 397,081m até o 
vértice PT-39, 	de coordenadas N 7.887.428,658m e E 

694.541,181m, 	deste segue , com azimute 235 ° 35'23" e 
distância de 195,140m até o vértice PT-40, de coordenadas N 
7.887.318,381m e E 694.380,188m, deste segue , com azimute 
273 ° 39'13" e distância de 215,508m até o vértice PT-41, de 

coordenadas N 7.887.332,115m e E 694.165,118m, deste segue 

com azimute 330 ° 59 1 26" e distância de 53,999m até o 
vértice PT-42, 	de coordenadas N 7.887.379,339m e E 

694.138,931m, 	deste segue , com azimute 47 ' 37 1 05 "  e 

distância de 60,365m até o vértice PT-43, de coordenadas N 

7.887.420,029m e E 694.183,521m, deste segue , com azimute 

45 ° 36 1 50" e distância de 360,075m até o vértice PT-44, de 

coordenadas N 7.887.671,899m e E 694.440,846m, deste segue 

com azimute 34 ° 49'32" e distância de 207,860m até o 

vértice PT-45, 	de coordenadas N 7.887.842,530m e E 

694.559,551m, 	deste segue , com azimute 18 ° 44 1 29" e 

distância de 16,756m até o vértice PT- 46, de coordenadas N 

7.887.858,397m e E 694.564,934m, deste segue , com azimute 

12 0 43'16" e distância de 181,092m até o vértice PT-47, de 

coordenadas N 7.888.035,045m e E 694.604,811m, deste segue 

com azimute 13 ° 35'15" e distância de 141,547m até o 

vértice PT-48, 	de coordenadas N 7.888.172,631m e E 

PUBLICADO EM 
I/ pO,/Lf 

7-kelcio Lucas de Carvalho 



Prefeitura Municipal de Carmesia 
CEP 35878-000 - Estado de Minas Gerais 

694.638,065m, 	deste segue , com azimute 81 ° 18'34" e 
distância de 176,520m até o vértice PT-49, de coordenadas N 
7.888.199,303m e E 694.812,558m, deste segue , com azimute 
43 ° 33'37" e distância de 159,435m até o vértice PT-50, de 
coordenadas N 7.888.314,837m e E 694.922,428m, deste segue 

com azimute 38 ° 36'45" e distância de 269,391m até o 
vértice PT-51, 	de coordenadas N 7.888.525,335m e E 
695.090,541m, 	deste segue , com azimute 350007126,1  e 
distância de 171,303m até o vértice PT-52, de coordenadas N 
7.888.694,100m e E 695.061,159m, deste segue , com azimute 
58 ° 37'09" e distância de 125,743m até o vértice PT-53, de 
coordenadas N 7.888.759,577m e E 695.168,510m, deste segue 

com azimute 88 0 30 1 20" e distância de 141,699m até o 
vértice PT-54, 	de coordenadas N 7.888.763,272m e E 

695.310,160m, 	deste segue , com azimute 89 ° 14'01" e 
distância de 10,306m até o vértice PT-55, de coordenadas N 
7.888.763,410m e E 695.320,466m, deste segue , com azimute 
108 0 40 1 08" e distância de 18,054m até o vértice PT-56, de 
coordenadas N 7.888.757,631m e E 695.337,570m, deste segue 

com azimute 82 ° 53 1 14" e distância de 156,623m até o 
vértice PT-57, de coordenadas N 7.888.777,024m e E 
695.492,988m, deste segue , com azimute 85 ° 35'15" e 
distância de 13,984m até o vértice PT- 58, de coordenadas N 

7.888.778,100m e E 695.506,931m, deste segue , com azimute 
73 0 36 1 26" e distância de 150,249m até o vértice PT-59, de 

coordenadas N 7.888.820,504m e E 695.651,072m, deste segue 

com azimute 26 ° 53'04" e distância de 147,633m até o 
vértice PT-60, de coordenadas N 7.888.952,181m e E 

695.717,830m, deste segue , com azimute 57 ° 52'42" e 

distância de 141,441m até o vértice PT-61, de coordenadas N 

7.889.027,388m e E 695.837,619m, deste segue , com azimute 

6 0 59 1 32" e distância de 126,252m até o vértice PT-62, de 

coordenadas N 7.889.152,701m e E 695.852,989m, deste segue 

com azimute 25 ° 40 1 18" e distância de 22,753m até o vértice 
PT-63, de coordenadas N 7.889.173,208m e E 695.862,846m, 

deste segue , com azimute 353 ° 29'11" e distância de 247,769m 

até o vértice PT-64, de coordenadas N 7.889.419,377m e E 

695.834,739m 1  deste segue , com azimute 30 ° 05'01" e 

distância de 6,779m até o vértice PT-65, de coordenadas N 

7.889.425,243m e E 695.838,137m, deste segue , com azimute 

26 0 21 1 55" e distância de 250,726m até o vértice PT-66, l\ de 

coordenadas N 7.889.649,889m e E 695.949,482m, deste seue \ 

com azimute 59 ° 03'14" e distância de 14,997m até o vértj\U 

PT-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. (\\ 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 
no Sistema UM, referenciadas ao Meridiano Central n° 45 
WGr, tendo como datum o WGS-84. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 

projeção UTM. 

CARMESIA , 03/06/2014 

---------- 	------------- 

RT - Leonardo Cezar Heringer 

Eng. Sanitarista e Ambiental CREA 119900/D. 
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